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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

OFÍCIO/CMPK/ N°. 148/2022. 

Presidente Kennedy — ES, 10 de novembro de 2022. 

Para: 
Excelentíssimo Prefeito Municipal 
Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha a Indicação n° 057/2022. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. Sr. Vereador Tercio Jordão Gomes, 

de acordo com o art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente 

Kennedy, na qual indica: "Que sejam adotadas as medidas necessárias para 

concessão de abono salarial para os servidores municipais do Poder 

Executivo neste município de Presidente Kennedy", regularmente aprovado pelo 

Plenário da Câmara Municipal na forma de seu Regimento Interno. 

Solicito, após as devidas providências, o envio da Lei com a devida publicação para 

arquivamento. 

Atenciosamente, 

Jacimar MatiiIa Batista 
Presidente da' C mara Municipal de 

Presidenite Kennedy— ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 10 de novembro de 2022. 

Indicação e 057/2022 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal que adote as 
medidas necessárias para concessão de abono salarial 
para servidores do Poder Executivo neste município de 
Presidente Kennedy. 

O Vereador Tércio Jordão Gomes, com assento nesta Casa de Leis, vem à elevada presença 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Presidente Kennedy, indicar as medidas de relevante interesse 
público, que a seguir passa a expor. 

Considerando que o servidor público contribuiu para o crescimento e desenvolvi-
mento do município, mediante as suas ações, visando atender às solicitações do cidadão 
sempre que possível e que deve esforçar-se para fazê-lo, com disposição e desprendimento, 
profissionalismo, transparência e, principalmente, imparcialidade; 

Considerando que o servidor público qualificado, capacitado e dedicado é o melhor 
investimento que a sociedade pode fazer, pois garante uma Gestão Pública eficiente e eficaz, 
trabalhando exclusivamente em prol do cidadão; 

Considerando que ao conceder um beneficio ao servidor não estamos realizando uma 
despesa, e sim um investimento na qualidade de vida deste servidor, e por consequência, na 
melhoria da qualificação dos serviços prestados a nossa população; 

Considerando o compromisso do Legislativo com a valorização dos servidores e re-
conhecimento do trabalho que fazem, e deve-se ressaltar que o abono salarial servirá princi-
palmente como bonificação, atingindo o objetivo de melhoria na qualidade de vida dos ser-
vidores dos Poderes Executivo e Legislativo. 

Ante o exposto, indica: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para concessão de abono salarial para os 
servidores municipais do Poder Executivo neste município de Presidente Kennedy. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência da medida ora sugerida, 
manifestamos desde já nossos agradecimentos, ren ando os votos de s e da 
administração Municipal.

É o que indica. i 

ercio Jor Gomes ,--ci 

Vereador 
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